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CONTRATO NO 01/2023 -FIUS

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO QTJE ENTRE SI
CELEBRAI\{ OFUNDO MI]MCIPAL DE SAUDE DE
BOQIIIM E A EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA
EIRELI.

O FUNIIOMUNICIPALDE SIÚOUnf BOQUIM, Esado de Scrgipe, com sede àPraça fh. JoséMria de Paiva Melo,

no 26 - Ccnto, CNPI I I .2?0.608/0001 -52, pessoajurídica de direito Fúblico, doravantc denominada CONTRATANTE, nest

ato rcprcsentada pela Senhora Scueüária BRUNA CRUZ SANTOS e a finna ATIIOPOSTO MAYARA EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 10.630.850/0002-08,situada na Rod SE 270 Rodovia

[.ourival Batista, S/N, Salgado/SE, doravante neste ato Í€preseotada pela pmcuadora a Sf YLMARA

CRISTINA MONTALVAO BISPO, portadoradoCPF: 713.596.995-20,e RG: 1.307.784 SSP/SE doravante

denominada CONTRATADÀ tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletônico no

2212022- PMB, têm,entresi ajustadoopresentecotrtratodefornecimentode combustivel,queseregerá pelas

notmas das Leis no§ lO.52Ol2OO2 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1- Fomecimento parcelado de combustível(gasolina comum e óleo diesel Sl0), para abastecimcnto dos
veículos desta secÍ€taria, conforme dsposlções destc Edltrl e lnfornneções corstrntes no Anero I -
Termo de Referêncle.

cr,Áusur,e srcuxol - oo rnrco. ronnm, on plcmmxro n nvnxrsrÊlvcH nr nrgusrp

2.1 - Pelo fomecimento dos Combustíveis, de que trata os Itens do AIrIEXO I do prese,ute contrato, a Contrahnte
pagani à Contrahda o valor global de R$ 773.460,00 (setecenúos e sctcntr e três mil quetrocentos e sessenb
reeis).

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida, nem considerada como
valor para pagamento mínimo. Tal cstimativa podení sofrer acrescimos ou supressões sem que isto justifique
motivo para qualquer indenização à COI{TRAIADÀ

23. O valor inicial atualizado do contrato poderá seracrescido ou suprimido denuo dos limites previstos no § Í "
do art. 65 da Lqi no 8.666/93,podendo a supressão exceder tal lim ite, nos termos do § 2o do inciso II do mesmo

artigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.648, dc 27 demaio de D98.

2.1. As alterações conhatuais serão processadas mediante Terrno Aditivo e/ou Apostilamento, devidamenh
justificados e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5- O pagamentodasobrigações rclativas ao contrato deve obedecere cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964, afi. 5" e 7o, § 2", inciso
III, da Lei n" 8.666.

2.6Caberá ao Secretário da respectiva pastaatestarasnoasfiscais,bem como designaro responsávelpelo controb
da sua planilha de fornecimento.
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Comlssão Pcrrnatentr de l"icitrçõee - Praçe llr. José ll{aria de Peiva Melo, Centro.
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2.7 Nãohaveú reajuste de preço,sendo,porern repassadososaumentosoudeduções depreços determinadospeb
Governo Federal, no percentual que for adotado pela distnbuidora a qual está vinculada a contratada.

2.8 Havendo atraso de pagamenb, a parcela atrasada sení atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

finaldoperíodo deadimplemento,atéa datado efetivopagamento.Para o efeitodesteitem,não serão compuürds
os atrasosatribuíveis à contratadaeos decorrentes da não aprovaçãodosdocumentsde quitação ou aindada nào

aceitação do produto.

r) Juntamente com a apÍ€sentação da Nota Fiscal, a Proponente deveni compÍovar, no ato do pagamenúo, a
zua regularida de com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2.9.De acordocomoArt. 185 doRegulamentodoICMSdoEstadodeScrgfc, aquele queparticiparde licitação

neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

difercnça entÍ€ a alíquota intema e a interpstadual.

2.9.1. Sená Í€tida uma tâxadefiscalizaçãodoscontratosreferentea fomecimenb deprodutos ou serviçm
com a alíquota de I ,5% (um e meio por cento) aos contratos, valorefetivo, incidindo na fonte sobre os pagamantoo

a partir do primeiro mês de execução conforme aÍt. 1 66 da Lei Municipal n" 85 I i20l 8.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3.A taxa scrá cahulada em função do valordo contrato mensal.

2.10. Opresentecontratonãosofrcrá reajustedepreços, de acordocom a legislação em vigor, poÉm,ospÍeços
poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65. inciso II, alínea "d" da Lei n. o 8.666193 .

2.1 l. Nos pÍeços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, imposts e

quaisquer outros acÉscimos que conerão por conta exchrsiva da conbatada.

2.I2.O PAGAMENTO SERÁ DE FORMA MENSAL

CLÁUSULA TERCT,IRA - DA DoTAcÃo oRCA}8NTÁRIA

3.1- As despesas decorrentcs deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante pam o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificaçôo orçamentária:

clÁusur,.l oumrl - oa, vrcÊxcm

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatuÍa até 3 1/ làlàO23,podendo aditivada
mediante termo aditivo.

CI,ÁUSULA oUNTA - Do FoRFIECnGITTo E DA§ PENALDADES.

v
07.01 2374 :]:t.9030.00 15001002 SAÚDE

16000000 SAÚDE

16000000 SAÚDE

07.0r ZIEIX FFglFr|frm

07.01

10.122.0007

rffiiln 33.90.30.00

07.0r t0302.0007 Grm 33.90.30.00 ló000000 SAÚDE

Prcgio Eletrônico n." 22DO22 - PMB
Comircío Pcrm!trctrtc de Licltações - Praçr Dr. Jose Maria de Pelvr iúclo, Ccntro. Boquiul§E.

Fonc: 3645-1919.



I

v

$ ilrr:ç,,tr, tl v$9--
ESTADODE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FUNDo MuNrcrPAL DE slú»u

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento doproduto,sujeitar-seá o licitante vencedorà multa demora

de I % por dia de atraso, sobre o valot do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A muha a que alude o item anteriornão impede que a Administra ção rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666/93;

52. Pela inexecução totel ou parclal deste Contab, a Adminlsheção poderá apllcar à CONTRAIADÀ

grrandde e prévia defcse e segundo a ertenslo da falte ensejede, esseguintes penelidedes:

I -Advertência;

II -Muha na fomra prcvista no panigrafo primeiro;

rII - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de lfuitar e contrataÍ com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou çontratar com a Administração Prlblica nos termos do
inciso IV do art.87 da Leino 8.666193.

PARI(GRAFO PRIMEIRO -Àmultaseráaplicadaatéolimite de l/3(um terço)dovalordaadjudicaçãoe,no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dh, sobre o valor da rcspectiva

Nota deEmpenho,o quenãoimpedirá.,a critério daAdministraçâoMunicipa[ a aplicaçâodasdemaissançõesa

que se refere esta Cláusula,podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATAI.IfE, ou

cobrada diretamente da empresa, amigrível ou judicialmente.

PARI(GRAFO §EGUI{I)O - O licitante que ensejaro retardamento da cxecução do certame,não mantivera
pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoúar+e de modo inidôneo. fzer declaração falsa ou

cometerfiaude fiscal,garantido o dircito prévio da citação e da ampladefesa ,frcarâ impedido de licitar e contratar

comaAdministração,pelo pnzodeatécinco anos,enquantoperdurarcmosmotivosdeteminantesdapuniçâoou

até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a pcnalidadc.

cr,Áusul.A sErffA - DAs oBRrcAÇÕEs

6 - Incumbe eo CONTRATAITITE:

6.1 - Fiscalizaro fomecimento dos combustíveis;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contmtuais;

6.1.3 - Sustar o fomecimento nos casos pÍEvistos em lei e na forma prcvista no contÍato;

6.1.4 - Pagar à CONTRÁIADA pelos produtos efetivamente utilizados, em confoÍmidade com o previsto nas

sláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

62 - Incumbc à CONTRAIADA:

6.2.1 - ManteÍ durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigi

w

Pregão Eletrônlco t'2212022 - PMB
Comlsslo P.rmrnêntÊ de l.iciteçõer - Preçr Dr. José ltíarie dc Peivt ll{clo, CcnÍro. BoqulmÃE.

3645-1919.
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procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Nocar todos os rccursos necessários para sc obterum perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquernatuÍEza à CONTRAIANTE;

6.2.3 - ResponsabilizÍ[-sc por todas as despesas, obrigaçõcs e tributos decorrentes da execução do contratq

inclusive as de naturcza habalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRAIANTE comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizame por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrcntes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Asumir inteiraresponsabilidadepelosdanos que seus empregados causarsm à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipóteseem que fará a rcparação devida,com o necessário rcssarcimento em dinheiro,no pÍazo

irprcrrogável de 30 (hínta) dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 -Em caso defalta dosbens objetodeste contrato,rcsponsabilizat-seánaforma da Lei, pelo inadimplemeno

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRAtrADA não podenitransferir total ou parcialmente o Contrato, como também não podení

subcontrataÍ, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do conüato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

cLÁUSULA sÉTIMA - DENÚNcIA E REscIsÃo

7.1 - O presente Contrato seró rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalrncnte, de acordo com o disposto nos aÉs 77 a 80 da Lein" 8.666193,em sua atualredação.
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Preglo Eleúrônico n" 2212022 - PMB
Combsão Pcrrnancnte dc Licfteções - Praçe Dr. José líaria dc Palva Mclo, Ccntro. BoquimlSE.
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PARÀGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não tení dirêito a espécie alguma de indenizaçâo, sujeitando+e às consequêncàs
contratuais e lepis, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSIJLA oITAVA -FoRo
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exchrsão de
qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o pÍesente tenno em 03 (ffis) vias de igtral teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtiros scus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE),02 de janeim de2O23

SAI§TOS

AI{TE

CR:AZ SAIII?OS
§ecretírle Municipel de Saúde e Bem-Ester

CONTRATAI{TE

MAYARA EIRELI
YLMARA CRISTINA MONTALVAO BI§PO

CONTRATÁDÂ

TESTEMUNHAS:

,F) .Â

$

\./

\./

l. -§- f.oM/Ía {o. )o
2.

c.P.F.

C.P.F. O ÇÇ.oo v

Pregio Elctrôdco n'2212022 - PMB
Comiscão Pcrmanentc de Liciteções - Praça I}r. Joré Maria dc Paiva llficlo, Ccntro. BoquimlSE
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VALOR GLOBAL: R$ 773.460$0 (setecentor e setcnte e trà mil quatrocentos e seceentr resls),

I

2

GASOLINACOMUM GASOLINACOMI]M L I l0.ooo,oo 4,47 49t.700,00

óLsootEsel sto ór,eo omspl sro 5,97 281.?60,00L 48.000,00

\./
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Preglo Eletrônico n" 22t2022 -PMB

comiscão Permânêntc dc llcit.çõêr - Praça Dr. José Marie de Palva Mclo, centro. BoqúmÃE-
Fone: 36{5-1919. {


